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JOAO GONCALVES TEIXEIRA NETO

RF AIIPM DATA VALOR

3740/02 23919-B 23/07/02 R$ 2.606,11
JOSE BARBOSA DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

4374/02 23915-A 23/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
JOSE NEVES DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

4390/02 23925-A 23/07/02 R$ 2.606,11
JOSE PEDRO DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

4382/02 23924-A 23/07/02 R$ 2.606,11
JOSIMAR FAUSTINO RODRIGUES

RF AIIPM DATA VALOR

3896/02 23923-A 23/07/02 R$ 2.606,11
MARCELO DE CARVALHO SOARES

RF AIIPM DATA VALOR

4222/02 23916-A 23/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
MARCELO MARLAND

RF AIIPM DATA VALOR

4389/02 23917-A 23/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
MARCOS IBARRA LEON

RF AIIPM DATA VALOR

4377/02 23918-A 23/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
MOISES DE ARAUJO ALMEIDA

RF AIIPM DATA VALOR

4378/02 23922-A 23/07/02 R$ 2.606,11
PEDRO AMORIM SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

4379/02 23921-A 23/07/02 R$ 2.606,11
SANTA MARTA VEICULOS e SERVICOS LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

4383/02 23920-A 23/07/02 R$ 2.606,11
De 26-7-02 - CTC/TCR/1646/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo
regular não autorizado pela STM. 
SILVIO RAMOS DE OLIVEIRA

RF AIIPM DATA VALOR

4497/02 23992-A 26/07/02 R$ 2.606,11
VINICIUS ANTONIO CAMARGO

RF AIIPM DATA VALOR

4468/02 23993-A 26/07/02 R$ 2.606,11
De 24-7-02 - CTC/TCR/1647/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso III, Letra b
Entregar a condução do veiculo a pessoa não habilitada

CARLOS MAURICIO CASATTIME

RF AIIPM DATA VALOR

4425/02 23926-A 24/07/02 R$ 104,24
MARCOS FERREIRA DE FARIA

RF AIIPM DATA VALOR

4386/02 23927-A 24/07/02 R$ 104,24
Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo

regular não autorizado pela STM. 
ADILSON BATISTA ALVES

RF AIIPM DATA VALOR

4388/02 23930-A 24/07/02 R$ 2.606,11
CARLOS ROBERTO DE ARRUDA

RF AIIPM DATA VALOR

4427/02 23928-A 24/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
DAILSON CERQUEIRA DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

4426/02 23931-A 24/07/02 R$ 2.606,11
GIVALDO FRANCISCO GUIMARAES

RF AIIPM DATA VALOR

4366/02 23932-B 24/07/02 R$ 2.606,11
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

4373/02 23929-A 24/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
De 25-7-02 - CTC/TCR/1648/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo
regular não autorizado pela STM. 
ALEX SANDRO SILVA MINAMI

RF AIIPM DATA VALOR

4467/02 23939-A 25/07/02 R$ 2.606,11
JOSE JOAO DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

4466/02 23938-A 25/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
JOSENALDO DE AZEVEDO EMIDIO

RF AIIPM DATA VALOR

4372/02 23940-A 25/07/02 R$ 2.606,11
LEILDO FLOR DE SANTANA

RF AIIPM DATA VALOR

4381/02 23941-A 25/07/02 R$ 2.606,11
NIVALDICE CONCEICAO DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

4380/02 23942-A 25/07/02 R$ 2.606,11
OSMAR FLAVIO NORONHA

RF AIIPM DATA VALOR

4469/02 23936-A 25/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
VALDEMIR DE SOUSA BARRETO

RF AIIPM DATA VALOR

4376/02 23937-A 25/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
De 30-7-02 - CTC/TCR/1649/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo
regular não autorizado pela STM. 

ROBERTO SOUZA MARQUES

RF AIIPM DATA VALOR

4540/02 24078-A 30/07/02 R$ 2.606,11
De 29-7-02 - CTC/TCR/1650/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo
regular não autorizado pela STM. 
FLAVIO PAVANELLI

RF AIIPM DATA VALOR

4428/02 24035-A 29/07/02 R$ 2.606,11
IRMAOS SALES TURISMO LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

4464/02 24039-A 29/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
JOSE PEREIRA DE SOUZA

RF AIIPM DATA VALOR

4496/02 24038-A 29/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
LEONARDO LUIS PEREIRA DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

4385/02 24037-A 29/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
ODAIR JOSE GOMES LACERDA

RF AIIPM DATA VALOR

4520/02 24036-A 29/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
De 30-7-02 - CTC/TCR/1651/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo

regular na RMSP.
PAULO SERGIO DIAS TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

4538/02 24075-A 30/07/02 R$ 104,24
Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo

regular não autorizado pela STM. 
MARIA EUNICE ROCHA LIMA

RF AIIPM DATA VALOR

4543/02 24076-A 30/07/02 R$ 5.212,21 (Reincidente)
RONALDO ANTONIO DE SOUZA

RF AIIPM DATA VALOR

4541/02 24077-A 30/07/02 R$ 2.606,11
De 31-7-02 - CTC/TCR/1652/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo
regular não autorizado pela STM. 
JOSUE ALMEIDA DE AGUIAR

RF AIIPM DATA VALOR

4583/02 24120-A 31/07/02 R$ 2.606,11
MARIA LUCIA NOGUEIRA

RF AIIPM DATA VALOR

4369/02 24121-A 31/07/02 R$ 2.606,11
SAMARA VANESSA DE OLIVEIRA ME

RF AIIPM DATA VALOR

4582/02 24122-A 31/07/02 R$ 2.606,11
Retifico a Publicação do D.O. de 19-6-01, de 6-6-2001 -

CTC/TCF0628/01,Conforme Orientação da Consultoria Juri-
dica, Onde Se Lê:
APAVINFRAÇÃO PLACA DO VEICULO INFRATOR/CONDUTOR

9831-A 05/06/01 BQE-0046 RAIMUNDO NONATO COSTA
LEIA-SE:
APAVINFRAÇÃO PLACA DO VEICULO INFRATOR/CONDUTOR

9831-A 05/06/01 BQE-0046 MANOEL MARTINS COSTA e MARIA DE FATIMA
COSTA

De 21/08/02 - CTC 1622/02

Retifico a Publicação do D.O. de 22-9-01, de 18-9-2001 -
CTC/TCF1010/01,Conforme Orientação da Consultoria Juri-
dica, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
10934-A 17/09/01 BGY-2687 EDUARDO MOREIRA ROCHA
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
10934-A 17/09/01 BGY-2687 JOSE ERNESTO DA SILVA

De 21/08/02 - CTC 1623/02

Retifico a Publicação do D.O. de 10-4-01, de 5-4-2001 -
CTC/TCF0409/01,Conforme Orientação da Consultoria Juri-
dica, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
9243-A 03/04/01 `CDL-0125 CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
9243-A 03/04/01 `CDL-0125 ANTONIO DINISIO

De 21/08/02 - CTC 1624/02

Retifico a Publicação do D.O. de 1-9-01, de 28-8-2001 -
CTC/TCF898/01,Conforme Orientação da Consultoria Juridi-
ca, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
10847-A 27/08/01 CBS-5831 IVONETE MULLER
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
10847-A 27/08/01 CBS-5831 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

De 21/08/02 - CTC 1625/02

Retifico a Publicação do D.O. de 30-5-01, de 21-5-2001 -
CTC/TCF0565/01,Conforme Orientação da Consultoria Juri-
dica, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
9636-A 18/05/01 CMP-2635 ARCOM COM. IMPORTAÇAO EXPORTAÇAO LTDA
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
9636-A 18/05/01 CMP-2635 DR AUTOMOVEIS LTDA

De 21/08/02 - CTC 1626/02

Retifico a Publicação do D.O. de 13-1-01, de 5-1-2001 -
CTC/TCF0049/01,Conforme Orientação da Consultoria Juri-
dica, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
8347-A 03/01/01 BQS-3944 ODAIR MAGRINI
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
8347-A 03/01/01 BQS-3944 VERA LUCIA DE OLIVEIRA

De 21/08/02 - CTC 1627/02

Retifico a Publicação do D.O. de 15-11—01, de 9-11-
2001 - CTC/TCF1282/01,Conforme Orientação da Consulto-
ria Juridica, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
02799-A 08/11/01 BXA-9366 JOSE DOMINGUES DA SILVA
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
02799-A 08/11/01 BXA-9366 PRISCITUR TRANSPORTE e TURISMO LTDA

De 21/08/02 - CTC 1628/02

Retifico a Publicação do D.O. de 25-9-01, de 19-9-2001 -
CTC/TCF1014/01,Conforme Orientação da Consultoria Juri-
dica, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
10964-A 18/09/01 BTU-4740 LOURENCO LUNGA DA SILVA
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
10964-A 18/09/01 BTU-4740 JOSE MARIO DA SILVA

De 21/08/02 - CTC 1629/02

Retifico a Publicação do D.O. de 12-10-01, de 8-10-2001
- CTC/TCF1113/01,Conforme Orientação da Consultoria
Juridica, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
11182-A 05/10/01 BOO-2062 ERINALDA ROSENDO DE OLIVEIRA
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
11182-A 05/10/01 BOO-2062 JOSE ANTONIO GOMES

De 21/08/02 - CTC 1630/02

Retifico a Publicação do D.O. de 19-10-01, de 11-10-
2001 - CTC/TCF1138/01,Conforme Orientação da Consulto-
ria Juridica, Onde Se Lê:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
11168-A 10/10/01 BWA-7521 LUIZ SANCHES FILHO
LEIA-SE:
APAVInfração Placa do Veículo Infrator/condutor
11168-A 10/10/01 BWA-7521 IRMÃOS SALES TURISMO LTDA-ME

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Respondendo pelo Expediente
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 

Tel. 3816-0700

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 22-8-2002

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do
Decreto 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas,
da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da
Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96:

Fica WILLIAN JOSÉ WAAK, CPF 525.464.548-20, autori-
zado a interferir em recursos hídricos, no Sítio Chegança,
Estrada Santa Rosa, 53, Bairro do Caaguaçu, município de
JUNDIAÍ, para fins de lazer e paisagismo, conforme abaixo
relacionado:

Barramento - afluente do Ribeirão da Cachoeira -
Coord. UTM (Km) - N 7.424,55 - E 303,82 - MC 45 - Prazo 30
anos. Autos DAEE 9803274 - Extrato de Portaria 1210/02.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese
de descumprimento de qualquer norma legal ou regula-
mentar atinente á espécie.

Autos Nº 23.008/78 - PROV. 02 - DAEE - Interessado:
Prefeitura Municipal de Nipoã - De acordo com o Parecer
PJU/188/2002, fls. 149/151, autorizamos a cessão em regi-
me de comodato de 1 (um) transformador, descrito caracte-
rizado à fl. 146, ao Município de Nipoã, pelo prazo de 3
(três) anos, observadas as normas legais.

Autos Nº 25.464/91 - PROV. 02 - DAEE - Interessado:
Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues - De acordo
com o Parecer PJU/189/2002, fls. 79/81, autorizamos a ces-
são em regime de comodato de 1 (um) transformador, des-
crito caracterizado à fl. 75, ao Município de Cândido Rodri-
gues, pelo prazo de 3 (três) anos, observadas as normas
legais.

Autos Nº 3.192/77 - PROV. 05 - DAEE - Interessado: Pre-
feitura Municipal de Monte Aprazível - De acordo com o
Parecer PJU/190/2002, fls. 224/226, autorizamos a cessão
em regime de comodato de 1 (um) transformador e acessó-
rios, descritos caracterizados à fl. 220, ao Município de
Monte Aprazível, pelo prazo de 3 (três) anos, observadas as
normas legais.

Extratos de Contrato

Termo de aditamento nº 2002/23/00135.1. Processo nº
013/98 - Prov. 06-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
Albatroz Segurança E Vigilância Ltda. Objeto - Termo aditi-
vo de reti-ratificação ao termo de contrato nº 98/23/00126.0,
de 29/06/98, aditado e reti-ratificado pelos termos aditivos
nºs. 98/23/00160.0, de 17/07/98, 99/23/00168.5, de 29/09/99,
2000/23/00047.4, de 27/04/2000, 2000/23/00112.0, de
21/08/2000 e 2001/23/00085.1, de 25/07/2001, para prestação
de serviços de vigilância e segurança patrimonial nas
dependências do DAEE, na Av. Presidente Kennedy, 3233 -
Vila dos Remédios - Osasco- SP. Valor - R$ 1.017.696,58,
que onerarão as rubricas 04-122-0100-4016-0000-3.3.9.0-37-
95, do Orçamento Programa do Departamento, assim dis-
criminados: 1998 = R$ 109.278,72; 1999 = R$ 220.873,60;
2000 = R$ 204.498,12; 2001 = R$ 184.526,94; 2002 = R$
198.476,10 e 2003 = R$ 100.043,10. Prazo - 60 meses conse-
cutivos e ininterruptos, com inicio dos serviços, a partir da
data da assinatura do contrato. Data de assinatura do pre-
sente termo de aditamento - 22/08/2002.

Termo aditivo nº 2002/12/00139.9. Autos nº
46.121/2001-11º Volume-DAEE. Contratante - DAEE. Contra-
tado - Engecorps Corpo De Engenheiros Consultores S/C
Ltda. Objeto - Termo aditivo de reti-ratificação ao termo de
contrato nº 2000/12/00010.3, de 09/02/2000, aditado pelos
termos nºs 2000/12/00198.3, de 19/12/2000 e
2001/12/00026.7, de 23/03/2001, para a elaboração de proje-
to para a implantação de um Sistema Geo-referenciado de
Informações sobre os Múltiplos Usos dos Recursos Hídri-
cos do Estado de São Paulo. Prazo - com a prorrogação do
prazo contratual por 12 meses, em razão da retificação do
prazo que por um lapso constou erroneamente, o prazo
total para a execução dos serviços é de 31 meses, a contar
da data de assinatura do contrato. Data de assinatura do
presente termo aditivo - 22/08/2002.

Termo de contrato nº 2002/15/00142.9. Autos nº
48.461/2002-Prov. 02-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado
- Netmax Industria E Comércio Ltda. Objeto - Termo de
contrato para fornecimento de equipamento microcompu-
tador notebook portátil (item 2). Prazo - o prazo de entrega
dos equipamentos será de até 30 dias. Valor R$ 61.581,60,
que onerarão as rubricas 18.544.3903.1160-0000-449052-20,
do Orçamento Programa do Departamento, para o exercí-
cio de 2002. Data de assinatura do presente termo de con-
trato - 22/08/2002.

Termo de contrato nº 2002/15/00141.7. Autos nº
48.461/2002-Prov. 02-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado
- Fabiana Cristina Toledo-ME. Objeto - Termo de contrato
para fornecimento de equipamento projetor multimídia,
tipo portátil, plástico, de alta resistência (item 01). Prazo - o
prazo de entrega dos equipamentos será de até 30 dias.
Valor R$ 75.900,00, que onerarão as rubricas
18.544.3903.1160-0000-449052-20, do Orçamento Programa
do DEPARTAMENTO, para o exercício de 2002. Data de
assinatura do presente termo de contrato - 22/08/2002.

Termo de contrato nº 2002/15/00140.5. Autos nº
48.461/2002-Prov. 02-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado

- Compacta Comercial Ltda-EPP. Objeto - Termo de contra-
to para fornecimento de equipamento retroprojetor (item
3). Prazo - o prazo de entrega dos equipamentos será de
até 30 dias. Valor R$ 21.215,00, que onerarão as rubricas
18.544.3903.1160-0000-449052-20, do Orçamento Programa
do Departamento, para o exercício de 2002. Data de assina-
tura do presente termo de contrato - 22/08/2002.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Portaria GR-3.361, de 22-8-2002

Dispõe a respeito da inclusão de referências (“links”)
nas páginas eletrônicas do Serviço www da Internet da
Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
art. 42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A inserção de referências a páginas eletrôni-
cas de pessoas físicas e jurídicas, externas à Universidade,
nas páginas eletrônicas da Universidade de São Paulo, de
suas Unidades, Institutos e Órgãos, rege-se pelo disposto
nesta portaria.

Artigo 2º - Não estão sujeitas a restrições as referên-
cias em páginas eletrônicas da Universidade de São Paulo:

I - a páginas cujo conteúdo seja da natureza e de inte-
resse acadêmico;

II - a instituições de utilidade pública, entidades da
administração pública direta e indireta, fundações e outras
instituições sem fins lucrativos, desde que os serviços de
tais entidades sejam julgados relevantes, para o Sistema
Online de Informação e Comunicação da USP, no caso do
Portal da USP, e para as Unidades, Institutos e Órgãos, em
se tratando de suas páginas eletrônicas na Internet.

§ 1º - Caberá ao Sistema Online de Informação e
Comunicação da USP, sob a supervisão de seu Conselho
Gestor, a decisão sobre o mérito da inserção das referên-
cias mencionadas no inciso II deste artigo no Portal da
USP,  no endereço http://www.usp.br.

§ 2º - Caberá aos dirigentes das Unidades, Institutos ou
Órgãos, ouvida a respectiva Congregação, CTA, Conselho
Deliberativo ou Órgão Colegiado, a decisão sobre o mérito
quando se tratar de inserções desse tipo em suas respecti-
vas páginas eletrônicas. Nesses casos, não há necessidade
de consulta ao Sistema Online de Informação e Comunica-
ção da USP.

Artigo 3º - Para a inserção de referências não previstas
nos incisos I e II do art. 2º desta portaria em página eletrô-
nica da Universidade, de qualquer de suas Unidades, Insti-
tutos e Órgãos, é necessário o preenchimento dos seguin-
tes requisitos:

I - assinatura prévia de documento formal entre a Uni-
versidade e o titular dos direitos sobre a referência em
questão, tal como: convênio, contrato, patrocínio, acordo,
financiamento de pesquisa, termo de doação e similares;

II - na página que contém a referência deverá haver
menção explícita ao ajuste firmado.

§ 1º - É vedada a inclusão dessas referências nas pági-
nas de entrada, tanto do Portal da USP como nas de Unida-
des, Institutos e Órgãos.

§ 2º - Cada Unidade, Instituto ou Órgão decidirá sobre
a conveniência e oportunidade de permitir a inserção des-
sas referências nas suas páginas eletrônicas internas, nas
condições estipuladas, ouvida a respectiva Congregação,
CTA, Conselho Deliberativo ou Órgão Colegiado correspon-
dente.

§ 3º - Nos casos do inciso I deste artigo, a Comissão de
Orçamento e Patrimônio deverá apreciar o mérito, na
forma da Resolução 4.715, de 22-10-99.

§ 4º - A inclusão de referências nas páginas internas do
Portal da USP será decidida, previamente, pelo Conselho
Gestor do Sistema Online de Informação e Comunicação
da USP, conforme estabelecido pela Portaria GR-3.280, de
27-4-2001.

§ 5º - Caberá ao Sistema Online de Informação e
Comunicação da USP a verificação periódica do cumpri-
mento deste artigo nas páginas das Unidades, Institutos ou
Órgãos.

Artigo 4º - Não serão admitidas referências a pessoas
físicas e jurídicas, externas à Universidade, em suas pági-
nas eletrônicas, nas seguintes situações:

I - mediante simples remuneração ou pagamento, sob
pena de a referência assumir a natureza de mera publicidade;

II - se a inserção da referência puder estimular a prática
de atividades ilegais ou não se adequar ao objetivos esta-
tuários da Universidade de São Paulo - neste caso, a juízo
dos Colegiados referidos nos parágrafos 2º e 3º do artigo 2º
desta portaria.

Parágrafo único - Caberá ao Sistema Online de Infor-
mação e Comunicação da USP a verificação periódica do
cumprimento deste artigo nas páginas das Unidades, Insti-
tutos ou Órgãos.

Artigo 5º - Os casos omissos serão decididos pelo Con-
selho Gestor do Sistema Online de Informação e Comuni-
cação da USP.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria GR-3.336, de 10-4-2002. (Proc.
USP 99.1.32633.1.7).

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Resolução CoG-4.949, de 21-8-2002

Modifica a Tabela de Vagas e a Tabela de Carreiras
e Provas da Resolução CoG-4.936, de 27-6-2002,
que estabelece normas e dispõe sobre as discipli-
nas e respectivos programas para o Concurso Ves-
tibular de 2003 da Universidade de São Paulo

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade de São
Paulo, tendo em vista o disposto no artigo 61 do Estatuto, e
considerando as decisões do Conselho de Graduação, em
Sessão de 16-5-2002, e do Conselho Universitário, em Ses-
são de 20-8-2002, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - A Resolução CoG-4.936, de 27-6-2002, passa
a vigorar com as seguintes alterações: Artigo 3º - § 3º, onde
se lê: “A distribuição das oito mil duzentas e setenta e seis
vagas, fixadas para os cursos de graduação da USP, é a
que consta do Anexo III desta Resolução”, leia-se: “A distri-
buição das oito mil trezentas e trinta e uma vagas, fixadas
para os cursos de graduação da USP, é a que consta do
Anexo III desta Resolução”; Anexo I - Tabela de Carreiras e
Provas - Área de Ciências Exatas e Tecnologia, onde se lê:
“7) Informática Médica - Ribeirão Preto”, leia-se: “7) Infor-
mática Biomédica - Ribeirão Preto”.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. 2002.1.1257.1.7).




